J U S T I F I C A T I V A
                 Senhor Presidente,

                 Senhoras Vereadoras e,

Senhores Vereadores:

Considerando o Parecer nº 10.850, do Egrégio Tribunal de Contas do Estado, exarado ao Processo nº 4336-0200/99-4, o qual adotamos, e, tendo em vista o exame realizado por esta Comissão, opinamos pela aprovação das Contas da Prefeitura Municipal, relativas ao Exercício de 1998 e apresentamos o projeto, em anexo, para apreciação dos nobres colegas.

                 Esperamos a aprovação de todos.

                 Novo Hamburgo, 21 de fevereiro de 2007.

COMISSÃO DE COMPETITIVIDADE, ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO

         Vereador Renan Schaurich                           Vereador Volnei Campagnoni

                    Presidente                                                            Relator

                                           Vereador  Antonio Lucas

                                                      Secretário

OBS.: Redação conforme o original dos autores.
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PROJETO DE DECRETO-LEGISLATIVO Nº 01/14L/2007

Aprova o Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado, favorável à aprovação das Contas e Balanço Geral da Receita e da Despesa, relativos ao Exercício de 1998.

....................., PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO,  faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

D E C R E T O    L E G I S L A T I V O

Art. 1º  Fica aprovado o Parecer Prévio do Tribunal de Contas, favorável à aprovação das Contas e Balanço Geral da Receita e da Despesa da Prefeitura Municipal de Novo Hamburgo, relativos ao Exercício de 1998.

Art. 2º Este Decreto-Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA “VICTOR HUGO KUNZ”, aos ......................................................................................................

                                                                  Presidente

Registre-se e Publique-se

  Bel. Maria Cristina Orengo

        Diretora-Geral
